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RESUMO:

Escrevi a presente note em Agosto do 2010, a pedido do Forests, ASSOCISçKO
Flozestal do Portugal, a do scu presidento professor Francisco Carvaiho Guerra. A note
serviu debase a diveass exposiçOes cia Forestis, designadaniente so Governo, man - quo
so salk — delas n~o houve piano acothirnento. -

0 que sugori àForestis £01 eleger uma questao relacionada coin o flagelo dos incên
dios florcetais e, a propósito dessa questlo, fain on refazer propostas do medidas aiim
conjunto devidarncet.a ailiculado a hz do urn principlo simples man primordial.

A questAo delta Ma do “dcsniazelo” &restal, quo 6 urn dos factores a montante
dos incandios flonstols. Ainda quo o primarisnio da palavra “desmazalo” baja anepiado
naturals sensibilidades, mantenho a ezpreesio porquc a força qua sin eaccira pareto-me
pmporcionada so quo vczdadeiramente estl em causa.

Eo princIpio elaito foi oth duscrinnnaç~o a favor do zelo do pequeno proprietátlo.
inais ainda sods esthermntegrado numazonade hitorvcnçio forestal do efectiva actnaçAo
conba o “desmazclo”.

Palavras-dian:
Incendios forestS
“Desmazelo” forestal
Princ!pio cia discrimioaçlo

• AnotadcAgostodo 2010 foi agora levmnente altmadaereorganizada, rnas as rcfe
itecias adiploxnas— mant&n-se ldpocadeAgosto 2010.AnotabeneficiouMpoca. do
cornent~rios do vddos pars do auto, no Cousaiho Superior da Fonstis. do enfre Os quais:
Anérico Mendes, Arlindo Cunba, bk Ferreira do Ainaral, Luls Braga cia Cnn, Roskio
Alves. 0 texto 6,porém, cia exciusiva responsabilidade do autor. Nb vincula a Foresda.

1. 0 “desmazelo” forestal é urn facto, silo carece de comprovaçao,
estA a vista, salta sazonalmente pan as primeiras piginas do cornunica
çlo social em plenos incêndios fiorestais, consta do todos os documentos
do defesa das florestas, sejam itlatórios on pianos, sejam preftmbulos e
azticulados dos principals diplomas legals.

Comb afirmam nsponsIveis operacionais: c<tudo o que arde, cinco
ann depots es14pronto parc aider novamente.; on “cia incêndiosfloreg
tais Mo se combasem, evitain-se”,

As lois referem-se so “desmazelo” inilnieras vezes ruas fazern-no por
ouSas palavras, quer clzanmndo-Ihe “abandono”, “absentismo”, “negligén
cia”, “incdria”, quer falando eufrmisticamente, por vezes, ern “renloçäo
de biomassas”, “gestäo de combusffveis”, “acumnulaçao do resfduos”.

2. Os munielpios (e as seus gabinctes técnicos florestais) vein
tendo intervençao cg~scente em inatéria de combate ao “desrnazelo” e
sag incêndiog florestais,

Ocefto6quealei21/2oo~ea~j l2f20O6.comoDL1ui2oo6,~g
atzibuernpoderes no municfpio paraeste intervir, sob cestas condiçoes,ern
p~-M~~,g fl~g~j~ “desmazelados” pelas segnintes vias: agravando o Evil;
instaurando contra-ozxlenaçoes; aplicando comas; liinpando Os prtdios e
ressarcindo-se das despesas.

Na presente riots sugere-se que seja concedido maior e inais forte
protagonismo aos wunicipius e alianças intar-municipa, em born dii-
logo corn o associativismo forestal. E sugeit-se que sejam incentivadas
as ZIF, wnas de Intervençao forestal.

Posicionam..se nests linha do reforçada subsidlarlodasie e descen
trallzaçio as propostas quo se enunciam. Se ha coins que as cidadlos
munfcipes sentem na pole e na alma, o flagelo dos fogos florestais é
segurarnente urns delas. E a proximidade do poder munlclpaj ajuda
no conhecimento do “desmazelo” e dos “desznazelados”, assim como o
responsabiliza tunis diroctamente pela actuaçio on falta dela.

As despesas da Iimpeza compulsiva, sendo ressatcidas a custa dos
proprietArios “desmazeladog”, nAo tern quo sobrepesar o orçamento cia
adrninistraçlo local.

3. 0 “desmazelo” 6 relativamente comum aquase todos os pequenos
proprlefArios on equiparaveis, os quals, alids, como se sab, correspon
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dent a maioria esmagadora dos titulares das exploraçOes florestais (em
nürnero, que não em tea).

As causas do “desmazelo” dos pequenos proprietdrfo€ estlo bern
diagnosticadas, väo desde o despovoazuento rural atE aes custos da limpeza
forestal por teiteiros.

E passam pa fathas, deSatCUçÔeS e lentidöes do Estado nas siias
militiplas personaiidades, corno reglllivlnr, fiscalirsdor, autoridade judicial,
cadastral, fiscal.

Por exemplo, o regime fiscal ‘MO penaliza os proprietdrios que
negligenciasn a gestdo e so muito superficialmente toca o pequeno pm
prietdrio rural, que Mo épro%casnente afectado pelos agravwnentos e
desagravamentos tie impostos” (preàrnbulo da 1CM 114/2005, €Estrattgia
Nacional pan as Florestas*).

A intervenção administrativa das autoridades deve ser exigente,
linipa, mas simples e compreensiva. Nao deverao set exigidas aos
pequenos proprletários fornialidades documentais da gestão das suas
propriedades pan alErn dos registos predlais pliblicos. Urn regime muito
siniplificado perinitirA näo os afastar do processo. Pot exeinplo, pan pro
cessar urn incentivo, fiscal ou financeiro. Se pa observaçäo local objectiva
dc tiver executado a maior pane do que he era exigido, Seth importar
come o fez, quem o fez, desde que o tenha conseguido dentm do prazo
fixado, deveri considerar-se que cumpriu. 0 resultado substantivo deve
prevalecer sobre a forma.

4. Em alguns casos, o mau exemplo do “desmazelo” tern side
dado pelo prôprio Estado em fiorestas de sua propriedade ou do sua
responsabilidade (bathos). Por rnaioria do razao, os prEdios forestais
“desmazelados” do sector pdbllco deveräo tambE,n cair na alçada dos
poderes-deveres dos muthelpios do intervir corn contra-ordenaç5es,
coimas, limpezas substitutivas e ressarciveis • suspensAo & isençöes
do XML.

As deficiências cadastrais são urn dos problemas mais airastados
do que as florestas padecem. Ora, tambérn af, os municfpios e as juntas do
freguesia podem dat soluçoes priticas, intercalares e expeditas. Em miii
tos casos, as fan~lias nativas e residentes coithecem, por tradiçilo ou por
vizinhança,quemé o titular do prddio rdstico “desmazelado”,oprimifivo
ou o seu sucessor. Sc do todo em todo dc näo for identificgvel, restará a

intervençAo municipal “corno se” o prddio fosse pertença do municfpio
corn ulterior enconuro do contas (a lei jAo pernuite).

S. Os flbalhos municipais do hinpeza dos prédios”cieszna~jos”
ainda que em pafte ressarciveis a custa dos proprietarios, exigern apre
ciável montante & recursos financeiros. Contudo, as lmnanças p6blicas
cstAo come estäo, corn pesados excessos do despesa, do carga fiscal, de
dtfice edo divida,

On, do urn lado, o Pals tern o grave problema dos incéndios fibres
tais, do outro lado tern pessoas subsidiadas, ociosas e improdutivas, e tern
estruturas militates capazes do organizar serviços cfvicos e comunkArios.

Sugem-se que a Forestis proponha urn regime do mobllhaçk clylca
dos beneficiarios do subsidios socisis desde que nào estejarn incapacitad~,s
do prestar sewiço comunitdijo na fioiesta “desmazelada”. A logistica do
uma tal mobilizaçao poderia ser assegurada pelas Porças Aimadas (PA) e
pela GNR, esta, alErn do mais, absorven a amiga guart forestal.

Objectar-se-j que a €rnobilizaçao civica,.. de pessoas dependontes
tie subaldios do desemprego, e equiparaveis, chocaria corn as funçoes
sociais do Estado. Ma o facto 6 que chocantes tErn sido Os incêndlios
fiorestais e as suas consequencias, A insatisfaçao corn a situação dos
incEndios fiorestais 6 do tal niodo gencralizada que, pot certo, muitos
cidadãos veriam corn agrado a tomada do medidas sérias, rnesnjo que
arrastando sacrjftcios, se nelas vissern efectiva intervençao a bern do
ordenainento do tetritório, nb só a intervençb dos abnegados bonibei
ros nas Epocas dos incEndios.

Dc qualqaer rnodo, nao se trataria do meter as pessoas em quartEis
a casernas, nem de as submeter a uma espEcie do serviço militar ou pars
znilitar obrigatdrio, Tratar-se-la apenas de usa as capacidados das FA e
da GNR pan organtnt missoes, salvaguardando seinpre o respeito pelas
pessoas mobilizadas e pela sua liberdade do escoiha. Quando capazes,
a alternativa a €mobilizaçao clvica* seria os mobilizantios itnunciarem
so subsIdio social: quem não quisesse, poderia optar pot prescindir do
subsfdio.

Nos seus contornos gerais, a ideia nb 6 propriameige nova, tern
sido ventilada pot autorts, iristituiçoes e partidos polIticos. Trata-se do
urn desafto a coerEncia e I força da razAo, dificflimo de ant e tie pôr
em pritica, ainda que a soluçao seja socialmente 11th, justa e razoivel.
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6. Sugere-se que as propostas da Porestis assentem neste princIpio:
Quern Ipequeno e cidda, tern pSrnlo.
Quem Mo culls, seja grande on pequeno, tern casilgo.
Ha defensores deste princfpio. ainda quo enunciado & diversas

forinas, explicita ou implicitamente.
A deflniçào & pequeno proprietáxio flea em aberto e devon atender

ao somatôrio das sims parcelas, näo a cada paitela isolada. AjustiflcaçIo
pan premiar só o “pequeno” decone do razöes soclais (politicas redis
thbutivas e equidade), razöes econémicas (rentabilidade, racionalidade
empresarial, economias do escala) e razöes orçamentais (receita fiscal
cessante, niulto comedida so o prémlo se restringir aos “pequenos”).
Contra a discriminaç~o a favor dos “pequenos” dir-se-a, poitm, que isso
motiva e incentiva o parcelamento, on a manutençio dole, em vez do
emparcelamento.

Igualmente, flea em aberto a deflniçäo do “prédio forestal desma
zelado”. Pan o efeito, existe jI o conceito do “prédio em situaçäo do
abandono”,que nose dado pelo fl.0 10 do artigo 112.0 do Cédigo do IMI,
após a alteraçAo introduzida pela Iei 21/2006.

Diz o ii? 10 do artigo 112? do dM1: mConsideram-se prddios
rilsticos corn dreas florestais em situaçJo de abandono aqueles que
integrem terrenos ocupados corn arvoredosfiorestais, corn laso silvo
-pastoril ou inczdtos tie longa duraçJo, e em que se verifiquem, cunw
lativamente, as seguintes condiçJes: a) Ndo estarem inciuldos em
zones de intervençdoftoresta( (ZIF) (...); b) A sua expioraçdo Mo
ester submetida a piano de gestao forestal elaborado, aprovado e
executado flog termos da legislaçdo aplicdvel; c) Nao terem sido neles
praticadas as operaçJes silvicolas mmnimas necessdrias pam reduzir
a consinuidade vertical e horizontal da carga combustive!, deforma a
limiter os riscos tie igniçllo e propagaçdo tie incêndios no sa interior
e nosprI4ios confinantes.?

B acrescenta o n.° 11: cConstitui competSncia dos munic(pios
proceder ao levantamento dos pridlos râsticos corn dreasfiorestois em
situacdo de abandono e a ident~ficaçdo dos respectivosproprietdrios,
ate io de Marco de coda ano. paraposterior comunicaçdo a DirecçJo
-Geral dos Impostos..

—~

Segundo esta disposiçao, os prédios do tuna ZIP nâo podem ser
classificados como “em situaçao de abandono”, condiçAo quo se sugere
seja mantida desde que, realce-se a recondiçJo, a ZIP esteja em efectivo
flincionarnemo, ou em visa dingo, e dê provas de combater o”desmaz~lo”
Do facto. dan 127 ZIP constitufdas, a data da plesente nota, nem todas
estAo a cuznpris requisitos mmninios do efectividagj~.

Bin anexo, constain as medidas sugenidas e constam tambtna alguns
comp1emen~ do que acima vai dito. A ldgica tie conjunto do que bene
ficiam todas as propostas podexa ajudar ajustificas a sua subsetiçao pek
Foresb e o sea encamjnha~eyito

Em suma, a quo so propoe 6 a discrimjp.aç~ entre quern cuida e
quem näo cuida a floresta, into C, Cairo pioprietarios zelosos e proprieta
flog “desmazelados”. PropOe-se premiar on primeiros quando cbs forem
pequenos; quando des foam grandes, propOe-sg nAo premiar nern penali
zar. B pmpöe-se pe i~os segundos, sejain pequenos ou grandes.AJern
disso, propOe-se premiar adiCionaJnj~n~0 Os primeiros quando integrados
em ZIP efectiya.

ANEXO

Medidan sugeridas contra a desmazejo forestal’

Poram consideradas 6 hipOteses (Rb a 146), confonne o zdo on o
desinazejo do pequeno propniethio e conforme haja ou nAo haja ZIP e,
havendo, esta seja ou näo efectiva no combate ao desmazelo:

— Hi, pmprietArios zelosos fora do ZIF:.terao Os prémios Al e A2.
—142, proprietInios zelosos dentro do ZIP sern quo esta demonstre

efectividaije anti-deatnazelo: igual aIR.
—143, propriettios zelosos dentxo & ZIP corn efectivida~ anti

-desmazelo: terão as prCmJos majores Cl a Cs.

As medidas qua flo propaetas em anexo do dade intdita formulacao. Sabre as
flscais, veja-se, par lodos, S~vjo Vasques,anjgo cAFiscaijda& da Horesup~,~88,
in FitCeJWads a.° 25,2006. As medida~ são pasafvds de graduaçoes difetences dna qua
vâo exemplificadas no texto.
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— H4, proprietärlos desmazelados fora do ZEF: mao sé perdcräo aque
las prtmios como ledo Os contra-incentivos Bi a B3, ou 1)3.

- H5, proprietários desinazelados dentro d.c ZJF sem efectividade
anti-desniazelo: igual a H4.

-1-16. proprietArios desmazelados dentro de ZIP coin efectividade
anti-desmazelo: pot definiçAo, será coujunto vazio.

A) Quanta aos prédios bent cuidados de pequenos proprletärlos

Propusta Al)

Qucm, sendo pequeno, cuidar dos seus prtdios floitstais, podert
ver o municIpio desagravar a Th41 para metade ou pan zero (mao pre
visto na id).

Propesta .42)

Quem, sendo pequeno, cuidar dos seus prédios fiorestais, terá. isen
ç!o de WA sobre despesas dos cuidados fiorestais ate ceito montante por
hectare (assirn reforçando o regime vigente (A data da na), que já faz
incidir WA A tan reduzida d.c 5%, independentemente des dirnensOes do
formecimento e do fornecido, confórnm a Id 21/2006).

Alista I (tan reduzida) anna so OVA mcml: w4 - PrestaçCes de
sen’iços silv(coias: 4.1 — PrestaçJes tie serviços tie lirapeza e de inter
vençöo cultural nospovoameiuos, reoJizadas em exploraçôes agricolas
e silv(col-osj.

Nib at inclui nenhuma proposta sabre uts e IRC para nAo adensar
ainda mais a docurnento e pot se emender que estes impostos tern-se
revelado, reshnente e na pritica, pouco relevantes pan Os rendimentos
fiorestais dos ‘~equenos proprietários”, seja pelo valor, seja pela tradi
cional informalidade tolerada, alias, pelo Fisco.

B) Quatitos sos prédlos “dosniazelados”

Proposta El)

Quern, sendo grande ou pequeno, privado ou pdblico, nb cuidar dos
seus predios florestaja, podera vet o rnunic4io suspender qualquer tipo
d.c isençbo do 1W (meslno que en provetha do artigo 11.0 do Can, ou
do EBP, on decorra da qualidade do ZIP,

at)e agravar o ThU do singelo pan o tñplo, ubo podeudo dat resuitar
colecta inferior a 100 euros pot hectaxe “desmazelaxjo”, independent.e..
mat da natureza pith lea cii privada dos prédios “desmazeIg~jos” e da aim
IocaJizaç~ donut do conceiho (asslin reforçaudo, em diversas valCncias,
o regime vigente pie perinite ir att ao dobro do DVII corn infnin,o ho d.c
20 euros porprédio “em situaçbo d.c abandono’, conforme a Id 21/2006).

Dizo n.° 9 do artigo 112.° do dM1: ~Os rnunic(piog, medjojue
deliberaçao da asseinbieja

munic4pal, podern inajorar ate ao dobro a taxa aplicavel aos
pridios nlrticos corn dreasj orestais que se encongrem em süuaçao de
abandono, nJo podendo ik aplicaçjo desta rnajoraçjo resultar wna
colecta tie isnposto inferior a 20 euros por coda prCdJs~ abrangldo.~,.
Regia-~ que parece muito pouco o mInimo d.c 20 twos do 11.0 por
ano e por prédia “desmazelado”. Ainda pot tins, os irrisdrios 20 euros
amials valem qusiquer que sejaa tea. Pot isso, ma proposta Blo mmniino
C aument~cjo e posto em proporçao da área 100 euros por hectare,

E, quanta A isençao d.c 1W das enticlades páblicas, dizo artigo 11.0
do mesino código: cEstdo isentos de isnposto municipal sobre imdveiso
&kzth, asRegiJesAut equalqueP.uJo,~se%1~ estabetecj,pa.
tore organisnios, akz&3 quepersonaliza4jo.y, campreenderdo os insgüutos
pdblic,,,ç, que nW.~ tenham cardcter etnpresaria4 bern conic as asstarquias

loseav~ssocksefed~&~,p~,,&0,

Proposia B2)

Quem, sendo grande on pequeno, privado ou ptlblico, ubo cuidar
dos saw prtdios florestaja, poderi ver o rnuniclpjo aplicar-Ihe contra
-ordenaçuo e cairns, independentern~ da natureza pdblica ou privada
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dos predios “desmazelados” e da sin localizaçäo dentro do concetho
(assixn reforçando e alargando o regime vigente, o qual obedece a certas
condiçöes, conformo o DL 124/2006 subsequeNt a W 12/2006, estando
as cohuas Rxadas entre 140 e 5000 euros para pessoas singulares e entre
800 e 60 000 euros part pessoas colectivas).

Proposta B3)

Quem, sendo grande ou pequeno. privado ou p$blico, näo cuidar dos
seus prédios fiorestais, poderl veto muaic(pio chamar a si a limpezados
prédios “desmazelados”, e disso se ressarcir por inteiro, incluindo WA,
independenteniente da natureza pilbilca on privada dos prtdios “desma
zelados” e cia sin localizaçAo dentro do conceiho [(assim reforcando e
alargando o regime vigente, o qua! obedece a certas coudiçôes, conforme
o mesmo DL 124/2006); (comparando corn a proposta A2, discrimina-se
no WA contra o “desmazelado”)].

C) Quanto as ZIP, doMe quo estas preenrllmn certos requisitus do
efectividade em dado prazo, IUCJUindO reqiiisitos “anti-desmazelo”,
a definir1

Proposta Cl)

Os prédios aderentes as ZIP e Os seus pioprietários beneficiarão do
isencäó de IMI clurante n amos apartir cia constituiç~o da ZIP (mAo previsto
ma id, a confirmar).,

Proposta C2)

Os prtdios aderentes as ZIP e Os seus proprietários beneficiarAo &
isençäo de RAT em transacçöes dentro da ZIP, durante a amos a partirda
constituiçäo cia ZIP (näo previsto ma lei, a confirmar).

Cothe a exemplo denSe ZIP gesidas pdaAssociaç~o Florists! do Vale do Some,
a qua! airavessa seis inwücfpios. Sugeze-se quo, pan so chegar sos ditas requisites par via
indutiva, seja ouvido a presidents doses Associaç5o professor An*ico Mcudes- Veja-se
0 SCU axügo, entre outros, no Psiblico daiS 082010.

Propost~ Cl)

Os prédios aderentes as ZIPe us seus proprietkjos beneficiarac cit
isençAo de ISem fransacçoes dentro da ZIP, durante Ii anos a partir cia
constituiçao da ZIP (silo previsto ma lei, ‘a confinnar),

Proposta C4)

Os prEdios aderentes as ZIPeos seus proprietários beneficiarlo &
isençAo de WA corno ma psoposta .42).

Proposta CS)

Os predios ad,en~ as ZiPeos sons propiietárjos beneficjarão,em
cada mornento, do €melhor fltarnentow do PPP, Fundo Horestaj Perma
nat, e do PRODER, de acordo com aplicaçlo analógica da chanwiii
~ctdusula cia naçJo maisfavorecidtm.

D) Quanto a execuçlo dos trahaihos munAcipais de limpeza compul
aba dos prédlos florestaig “desmazelados”

Proposta Dl)

Sera criado, corn as inerentes logIsticas e operacionaliciadesb urn
regime do imobilizaçao c(vica~ dos beneficigrjos & subsfdio do deseyn
prego e do rendimento social do inserçao que nb sejam incapazes do
executer trabalhos do limpeza forestal em prddios”desrnazelados”

Adenda em Novembro do 2012
Defendo, como outros defendem, a ideia de urn programa quo

conjugue subsIdio do desemprego (SD) e linipeza da pequena fioresta.
As pessoas quo estbo a receber SD do 440 mu desempregados.
Quem mAo quisesse cumprir o programa, poderia neusas-se, mas

entbo porderia a SD, salvo razOes do saMe.
Vasnos super quo 480 mU estariam em condiçoes do trabaihar na

linipeza des forestas, devidauzente formados e enquadrados por mili
tates e pci sue logfstica.
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Vejamos urnas contas muito simples.
As pegnenas propriedades fiorestais s~o tins 2 milboes de ha.
(Sabemos que I hat aproximadainente I calupo do futebol).
Vamos supor, folgadaniente, que a limpeza de 1 ha de fioresta

tomaria, em mtdia mao esfbrçada, 10 dias ifteis (flU) do 1 pessoa, ou
2DUdeuinaequipade Spessoas.

Thrfamos ent~o 50 flU pan realizar toda ease ‘~rograma” que 6
fiincao social.

Admitamos que possahaver imprevistos como meteorologias anor
malmente adversas, orografias muito pouco acessfveis (embora a media
folgada jI as contemple), avarias, baixas mtdicas, etc. Vamos majorar
o tempoemquase+113: seriam66 DU,ou seja3 nieses.Aexecuçiodo
“programa” no teneno ocuparia Marco, Abril, Maio.

A preparaçao, o planeamento, a formaçao, a organizaçao e 0
comando cia execuçäo do “programs” estariam a cargo do Extrcito corn
o apoio da GNR, dos bombeiros e dos municfpios.

Essa C a ideia. E de facto,o que hi ou houve? Suponho que hI
apenas urn pequeno protocolo denonñnado “Operacionalizaçlo dos
conn~atos & emprego/inserçao”, de 6 de Abril de 2011, enfre Minis-
trio da Administraçao Interna, Ministtrio da Agricultura, Ministerio
do ~&tha1iio e da Solidaijedade. Bstamos a falar cit diferentIssiinas
dimensoes e escalas, pois 0 protocolo visa apenas mu destinatlrioslano
(versus os 400 mu supramencionados) e mao inclui as Forças Armadas
na “operacionalização”.

PropostaD2)

Sen prevista dotaçäo orçamental em sede adequada pan acorrer
aos encargos da mencionada ~mobiizaçao civica,, coma formaçäo, all
xnentaç~o, deslocaçoes, utensilios, ferramentas, equipaznentos, seguros,
remoçöes dos lixos e biomassas, etc.

Propa D3)

Sal concedido aos municipios poder de requisitar e utilizar ser-vi
ços ao abrigo do dito regime de ‘wmobilizaçJo cIvka~#, corn o dever de
os municIpios providenciarem o ressarcimento das despesas I custa dos

proprietdj’jos “dcsrnazelados” (WI como em proposta B3), incluindo WA,
incluindo tambtm custos salariais CSt Tn~~dns corn base nos supracitados
subsidios socjais.

Proposta D4)

Dc modo a evitax imobilizaçoes financeiras nos municfpios, sal
previsto e montado urn ianecanismc, de nfinancjamen~ dot municfpios
jimto do uma entidade tutelada pelo Minist~rjo qua tutela as florestas
(por exemplo, FFP~ Fundo Florestal Pennanente), imediato a intercalar,
atE que 0 ressa,vhnenw seja consumado, incluindo juros devidos pelo
pmprietAtjo “desmazelado” que reveyterk para a entidade refinanciadom,

E) Quanto 20 cadastro florestil

0 cadastro dos pitdios florestais dews-I ter dotaçao orçamental cape
cialmeijw reforçada, sob expressa orientaçao do acelerar prioritaijamente
Os cadasros nos municfpios mais fiagelados pelos incéndios florestais

(Por cx mplo,por esta ou rn, zonas daselasses V aD! risco do incêndj
flottatal muito alto, alto, mtdio, conforuje DL 124/2006).

F) Quanto 205 apolos dnancefros

Na concessao de apoios do FF1’, Fundo Floastaj Permanente, do
PRODER e cit outros meios financeiros do efeito equivalente, deveräo
sar consideradas prioritArjas as decorrencias cit todas as propostas supra
niencionadas, especiaIm~nte 83, CS, Dl a 1)4.

G) Quanto ao papel dos municipios e atlanças intermunicipais

Aposta-se em mais iuten’ençao municipal e intennunicipal contra o
“desmazelo” forestal, a que, em paite, 6 questao do alargainento e apro
flindameuto dos ji existeutes poderes legais atribuidos aos municfpios,
Assiin ernergemas propostasAl,Bj,B2,n3D3
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